
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N. 2245/2024-GP, DE 14 DE MAIO DE 2024. 

Altera a Portaria n. 2611/2021-GP, que institui 

as Comissões de Prevenção e Enfrentamento 

do Assédio Moral e do Assédio Sexual, no 

âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará, 

para atualizar os seus nomes e a composição 

de seus integrantes. 

A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS 

SANTOS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA), no uso 

de suas atribuições regimentais e legais, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n. 2611/2021-GP, de 3 de 

agosto de 2021, que institui as Comissões de Prevenção e Enfrentamento do 

Assédio Moral e do Assédio Sexual, no âmbito do Poder Judiciário do Estado 

do Pará, em cumprimento à Resolução n. 351/2020, do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ); 

CONSIDERANDO as alterações promovidas na Resolução CNJ n. 

351/2020 pela Resolução CNJ n. 518, de 31 de agosto de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria n. 2611/2021-GP, que institui a Comissão 

de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual, no 

âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará, para atualizar os seus nomes e 

a composição de seus integrantes. 

Art. 2º O art. 1º da Portaria n. 2611/2021-GP passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Instituir as Comissões de Prevenção e 

Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 

Discriminação no âmbito do Poder Judiciário do Estado 

do Pará, com vistas ao cumprimento da Resolução n. 

351, de 28 de outubro de 2020, do Conselho Nacional de 

Justiça, e dá outras providências.” (NR) 
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Art. 3º O art. 2º, caput, inciso I, alínea “j”, e inciso II, alínea “k”, da 

Portaria n. 2611/2021-GP passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 2º Designar os membros abaixo relacionados para 

comporem as Comissões de Prevenção e Enfrentamento 

do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação, 

no âmbito do Tribunal e do 1º Grau: 

I - ..................................................................................... 

......................................................................................... 

j) Fábio Ferreira Miranda, colaborador terceirizado,

eleito por votação direta entre os seus pares. 

II - .................................................................................... 

......................................................................................... 

k) Fábio Ferreira Miranda, colaborador terceirizado,

eleito por votação direta entre os seus pares.” (NR) 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
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